LEI Nº 5.378 – DE 12 DE FEVEREIRO DE 2004

Altera a denominação da dotação orçamentária que menciona


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º A dotação orçamentária nº 070200.04.122.010.2.041 – “CONT. AMAPAR REF. 1% DA RECEITA DO ANO ANT”., constante da Lei nº 5.341, de 22 de dezembro de 2003, passará a vigorar com a denominação “CONTRIBUIÇÃO A AMAPAR”.


Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 12 de fevereiro de 2004, 114º ano da República e 135º ano do Município

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal
